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I - Instalações próprias de Educação Musical 

 

1. Considera-se o espaço inserido no âmbito da direção de instalações de Educação 

Musical o seguinte:   

a) O espaço sala de Educação Musical, onde se encontra o material específico e 

dispendioso (fruto de projetos financeiros e outros, apoiados pela Câmara Municipal e 

Junta de Freguesia de Alcochete), permitiu aos alunos a possibilidade da realização de 

um trabalho mais real e pedagógico de acordo com os conteúdos e objetivos da 

disciplina, bem como, toda uma dinâmica de trabalho onde foi claramente constatado 

e observado o desenvolvimento das competências gerais e específicas nos alunos.  

Utilizadores da sala:  

b) As instalações de Educação Musical deverão ser utilizadas, prioritariamente e 

exclusivamente, pela disciplina de Educação Musical (2ºciclo e 3ºciclo) e Clubes da 

Música. 

 Todos os materiais (Instrumentos musicais e aparelhagem sonora) são fruto de 

projetos realizados pelos professores com um público-alvo claramente identificado, 

nomeadamente os alunos que se encontram abrangidos pelos conteúdos do parágrafo 

seguinte:  

- Todo o material didático/pedagógico existente na sala de Música destina-se única e 

exclusivamente aos alunos que frequentam a disciplina de Educação Musical (2º e 3º 

Ciclo) e Clubes do âmbito da arte da Música (Clube de Música e Clube de Práticas e 

Contextos de Música Portuguesa) da Escola El-Rei D. Manuel I de Alcochete. Este 

material deverá estar fixo na Sala de Música e apenas transportado para outros locais 

somente em contextos de apresentações públicas de trabalhos de sala de aula 

realizados com os alunos e respetivos professores.  

 

 
II - Regras de conduta  

 

2. Instalações e Material 

2.1. A entrada dos alunos no espaço de aula (sala de Educação Musical) só deverá ser 

feita na presença do Professor; 



2.2. Todo o material deve ser utilizado apenas sob a forma e fim para o qual foi 

concebido; 

2.3. Os materiais e equipamentos existentes na respectiva sala só deverão ser usados 

pelos docentes e alunos da área disciplinar de Educação Musical e Clubes da Música, 

salvo autorização do Director de instalações e Representante do grupo disciplinar. 

2.4. Após as aulas todo o material deverá ser arrumado no local que lhe foi 

previamente destinado; 

2.5. Todo o material deverá ser cuidadosamente utilizado e sempre que sejam 

provocados estragos por negligência, insensatez e/ou vandalismo serão custeados 

pelos alunos responsáveis por tais atos;  

2.6. Em caso de danificação do material, esta ocorrência deverá ser comunicada por 

escrito ao Diretor de Instalações, devendo ser indicado: 

a) Dia, hora e local da ocorrência; 

b) Descrição da ocorrência; 

c) Características do material; 

d) Identificação das turmas e alunos responsáveis pela ocorrência;  

e) Identificação dos professores que estavam a lecionar; 

 

2.7. Caso não se apure nenhum responsável pelos danos materiais, deverá ser feita 

uma participação disciplinar em nome das turmas que estiveram no local no momento 

da sua ocorrência.  

2.8. Deverá ser feita, anualmente, uma atualização do inventário do material didáctico 

e especifico da sala de Educação Musical, bem como o respectivo relatório de Direcção 

de Instalações. 

  

 

AEA, 25 de setembro de 2015 

A Representante do Grupo Disciplinar: 

Anabela felgueiras 


